Anexo 1
Minuta Declaração de Cumprimento do Beneficiário


Clique ou toque aqui para introduzir texto. (nome), com o NIF Clique ou toque aqui para introduzir texto., (morada), Clique ou toque aqui para introduzir texto., portador do cartão de cidadão n.º Clique ou toque aqui para introduzir texto., válido até Clique ou toque aqui para introduzir texto. / Clique ou toque aqui para introduzir texto. / Clique ou toque aqui para introduzir texto., emitido pela República Portuguesa, na qualidade de Clique ou toque aqui para introduzir texto. (empresário em nome individual) ou (sócio-gerente/gerente/administrador, etc.) da empresa Clique ou toque aqui para introduzir texto., com o número de pessoa coletiva e único de matrícula Clique ou toque aqui para introduzir texto. da Conservatória do Registo Comercial de Clique ou toque aqui para introduzir texto., com o capital social de Clique ou toque aqui para introduzir texto. €  e com sede em Clique ou toque aqui para introduzir texto., declaro, sob compromisso de honra, no âmbito da candidatura ao  Programa “Programa Apoiar + Liquidez”, sistema de apoio criado e regulamentado pela Portaria n.º 228/2023, de 31 de março, na sua redação atual, que:
· Cumpro com os seguintes critérios e condições de acesso:
a) Encontrar-se legalmente constituídas e que cumpre as condições necessárias para o exercício da atividade, quando aplicável;
b) Tem estabelecimento localizado na RAM;
c) Tem situação regularizada em matéria de reposições e/ou reembolsos em projetos apoiados com cofinanciamento dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) e outros apoios financeiros sob gestão do IDE, IP-RAM;
d) Tem atividade económica na RAM prevista no artigo 2.º do Regulamento Específico anexo à Portaria n.º 228/2023, de 31 de março, na sua redação atual;
e) Possui, relativamente ao estabelecimento mencionado na alínea b) anterior, contrato de fornecimento de eletricidade em vigor com a EEM - Empresa de Eletricidade da Madeira, S.A., nas modalidades de baixa tensão especial (BTE) ou média tensão (MT), na qualidade de consumidor final, fazendo constar no processo de candidatura, o correspondente CPE - Código de Ponto de Entrega.

· Para efeitos de verificação do cumprimento da condição estabelecida na alínea i) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento Específico anexo à Portaria n.º 228/2023, de 31 de março, na sua redação atual, e conforme previsto no n.º 6 do mesmo artigo 4.º, autorizo o IDE, IP-RAM a proceder à verificação do apuramento do aumento do preço, junto da EEM - Empresa de Eletricidade da Madeira, S.A.

· Durante o período de concessão do apoio, contado a partir da data de submissão da candidatura e nos 60 dias úteis subsequentes ao pagamento, comprometo-me a não:
a) Distribuir lucros e dividendos, sob qualquer forma, nomeadamente a título de levantamento por conta;
b) Fazer cessar contratos de trabalho ao abrigo das modalidades de despedimento coletivo, de despedimento por extinção do posto de trabalho, ou de despedimento por inadaptação, previstos nos artigos 359.º, 367.º e 373.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, respetivamente, nem iniciar os respetivos procedimentos; 
c) Cessar a atividade.


Clique ou toque aqui para introduzir texto., Clique ou toque aqui para introduzir texto. de Clique ou toque aqui para introduzir texto., de 2023



_____________________________________________________
(Assinatura (s) reconhecida (s) na qualidade e com poderes para o ato)










